
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.563, DE 2019 
(Do Sr. Delegado Marcelo Freitas) 

 
Acrescenta o inciso XIV ao artigo 29 da Lei 9.503 de 23 de setembro de 
1997 (Código de Trânsito Brasileiro) para dispor sobre autorização de 
circulação de veículos especiais de transporte de valores em vias restritas 
de trânsito rápido e livre parada no local de prestação do serviço.  
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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                       O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O artigo 29 da Lei 9.503 de 23 de setembro de 1997 passa a vigorar 

acrescido do inciso XIV, com a seguinte redação:  

Art.29............................................................................................... 

XIV – respeitadas as demais normas de circulação, os veículos especiais 

de transporte de valores, quando em efetivo serviço, gozam de livre parada e 

estacionamento no local da prestação do serviço, podendo ainda, utilizar as vias 

restritas de trânsito rápido ou faixas exclusivas, para deslocamento.  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O país passa por momento difícil em relação à criminalidade. Algumas modalidades criminosas 

tem aterrorizado a população, como o roubo a terminais de autoatendimento de instituições 

financeiras ou a carros-fortes.  

Por muitas vezes, além dos vigilantes, a população tem ficado na linha de fogo dos criminosos.  

Precisamos reduzir os riscos para a segurança do transporte de valores. Não é aceitável que um 

carro-forte, transportando milhões de reais, permaneça parado em um “engarrafamento” de 

trânsito ou obrigado a parar longe do local onde fará a entrega dos valores, colocando em risco 

os vigilantes que desembarcam para deixar ou recolher o dinheiro, ou mesmo o motorista do 

carro-forte, muitas vezes obrigado a permanecer sozinho no veículo.  

Em que pese a existência de resolução autorizativa do CONTRAN (resolução 268/2008) no 

sentido de que os veículos prestadores de serviços de utilidade pública, incluídos aí os veículos 

de transporte de valores, “gozam de livre parada e estacionamento, independentemente de 

proibições ou restrições estabelecidas na legislação de trânsito”, na prática, os motoristas de 

carros-fortes têm encontrado dificuldade para realizar paradas nos locais de 

embarque/desembarque de valores, o que justifica a presente iniciativa.   

Um roubo a carro-forte, em uma estrada, fora do centro urbano, já causa muito dano, podendo 

ceifar a vida dos vigilantes, heróis trabalhadores, que portando armamento insuficiente 

enfrentam criminosos cada vez mais equipados e preparados. Agora imaginemos as 

consequências do mesmo roubo em área urbana. Os vigilantes e a sociedade ficam muito mais 

vulneráveis.  

É fundamental que, nós parlamentares, enfrentemos esse problema, entendendo que o veículo 

especial de transporte de valores tem que ter um tratamento diferenciado dos demais veículos, 

pela questão maior de segurança da sociedade. Por essa razão é que apresentamos o presente 

projeto.  

Sala de sessões, 16 de outubro de 2019. 

Deputado Delegado Marcelo Freitas 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres abertas a circulação obedecerá às 

seguintes normas:  

I - a circulação far-se-á pelo lado direito da via, admitindo-se as exceções 

devidamente sinalizadas;  

II - o condutor deverá guardar distância de segurança lateral e frontal entre o seu e 

os demais veículos, bem como em relação ao bordo da pista, considerando-se, no momento, a 

velocidade e as condições do local, da circulação, do veículo e as condições climáticas;  

III - quando veículos, transitando por fluxos que se cruzem, se aproximarem de 

local não sinalizado, terá preferência de passagem:  

a) no caso de apenas um fluxo ser proveniente de rodovia, aquele que estiver 

circulando por ela; 

b) no caso de rotatória, aquele que estiver circulando por ela; 

c) nos demais casos, o que vier pela direita do condutor; 

IV - quando uma pista de rolamento comportar várias faixas de circulação no 

mesmo sentido, são as da direita destinadas ao deslocamento dos veículos mais lentos e de 

maior porte, quando não houver faixa especial a eles destinada, e as da esquerda, destinadas à 

ultrapassagem e ao deslocamento dos veículos de maior velocidade;  

V - o trânsito de veículos sobre passeios, calçadas e nos acostamentos, só poderá 

ocorrer para que se adentre ou se saia dos imóveis ou áreas especiais de estacionamento;  

VI - os veículos precedidos de batedores terão prioridade de passagem, respeitadas 

as demais normas de circulação;  

VII - os veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, os de polícia, os 

de fiscalização e operação de trânsito e as ambulâncias, além de prioridade de trânsito, gozam 

de livre circulação, estacionamento e parada, quando em serviço de urgência e devidamente 

identificados por dispositivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação vermelha 

intermitente, observadas as seguintes disposições:  

a) quando os dispositivos estiverem acionados, indicando a proximidade dos 

veículos, todos os condutores deverão deixar livre a passagem pela faixa da esquerda, indo para 

a direita da via e parando, se necessário; 

b) os pedestres, ao ouvir o alarme sonoro, deverão aguardar no passeio, só 

atravessando a via quando o veículo já tiver passado pelo local; 
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c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e de iluminação vermelha intermitente só 

poderá ocorrer quando da efetiva prestação de serviço de urgência; 

d) a prioridade de passagem na via e no cruzamento deverá se dá com velocidade 

reduzida e com os devidos cuidados de segurança, obedecidas as demais normas deste Código; 

VIII - os veículos prestadores de serviços de utilidade pública, quando em 

atendimento na via, gozam de livre parada e estacionamento no local da prestação de serviço, 

desde que devidamente sinalizados, devendo estar identificados na forma estabelecida pelo 

CONTRAN;  

IX - a ultrapassagem de outro veículo em movimento deverá ser feita pela esquerda, 

obedecida a sinalização regulamentar e as demais normas estabelecidas neste Código, exceto 

quando o veículo a ser ultrapassado estiver sinalizando o propósito de entrar à esquerda;  

X - todo condutor deverá, antes de efetuar uma ultrapassagem, certificar-se de que:  

a) nenhum condutor que venha atrás haja começado uma manobra para ultrapassá-

lo; 

b) quem o precede na mesma faixa de trânsito não haja indicado o propósito de 

ultrapassar um terceiro; 

c) a faixa de trânsito que vai tomar esteja livre numa extensão suficiente para que 

sua manobra não ponha em perigo ou obstrua o trânsito que venha em sentido contrário.   

XI - todo condutor no efetuar a ultrapassagem deverá:  

a) indicar com antecedência a manobra pretendida, acionando a luz indicadora de 

direção do veículo ou por meio de gesto convencional de braço; 

b) afastar-se do usuário ou usuários aos quais ultrapassa, de tal forma que deixe 

livre uma distância lateral de segurança; 

c) retomar, após a efetivação da manobra, a faixa de trânsito de origem, acionando 

a luz indicadora de direção do veículo ou fazendo gesto convencional de braço, adotando os 

cuidados necessários para não pôr em perigo ou obstruir o trânsito dos veículos que ultrapassou;   

XII - os veículos que se deslocam sobre trilhos terão preferência de passagem sobre 

os demais, respeitadas as normas de circulação.  

XIII - (VETADO na Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 1º As normas de ultrapassagem previstas nas alíneas a e b do inciso X e a e b do 

inciso XI aplicam-se à transposição de faixas, que pode ser realizada tanto pela faixa da 

esquerda como pela da direita.  

§ 2º Respeitadas as normas de circulação e conduta estabelecidas neste artigo, em 

ordem decrescente, os veículos de maior porte serão sempre responsáveis pela segurança dos 

menores, os motorizados pelos não motorizados e, juntos, pela incolumidade dos pedestres.  

 

Art. 30. Todo condutor, ao perceber que outro que o segue tem o propósito de 

ultrapassá-lo, deverá:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 268, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2008 
 

Dispõe sobre o uso de luzes intermitentes ou 

rotativas em veículos, e dá outras providências. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso da atribuição 

que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 

Código de Trânsito Brasileiro, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio 

de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-veto-150249-pl.html
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Considerando o disposto nos incisos VII e VIII do art. 29 do Código de Trânsito 

Brasileiro e no Decreto nº 5.098, de 03 de junho de 2004, quanto a resposta rápida a acidentes 

ambientais com produtos químicos perigosos; 

 

Considerando o constante nos Processos nº 80001. 013383/2007-90, nº 80001. 

001437/2005-11 e nº 80001. 011749/2004-43; resolve: 

 

Art. 1º Somente os veículos mencionados no inciso VII do art. 29 do Código de 

Trânsito Brasileiro poderão utilizar luz vermelha intermitente e dispositivo de alarme sonoro. 

§1º A condução dos veículos referidos no caput, somente se dará sob circunstâncias 

que permitam o uso das prerrogativas de prioridade de trânsito e de livre circulação, 

estacionamento e parada, quando em efetiva prestação de serviço de urgência que os 

caracterizem como veículos de emergência, estando neles acionados o sistema de iluminação 

vermelha intermitente e alarme sonoro. 

§2º Entende-se por prestação de serviço de urgência os deslocamentos realizados 

pelos veículos de emergência, em circunstâncias que necessitem de brevidade para o 

atendimento, sem a qual haverá grande prejuízo à incolumidade pública. 

§3º Entende-se por veículos de emergência aqueles já tipificados no inciso VII do 

art. 29 do Código de Trânsito Brasileiro, inclusive os de salvamento difuso "destinados a 

serviços de emergência decorrentes de acidentes ambientais". 

 

Art. 2º Considera-se veículo destinado a socorro de salvamento difuso aquele 

empregado em serviço de urgência relativo a acidentes ambientais. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


